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IMPóSTO DE CONSUMO - PETROBRAS 

- A Petrobrás goza de isenção do impôsto de consumo 
nas aquisições de mercadorias tributadas, que fizer no mercado 
interno, para seu próprio uso. 

MINISTmIO DA FAZENDA 
PROCESSO x.O 275.660 - 59 

Frota Nacional de Petroleiro, da Pe
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás. 

A Cia. Industrial e Comercial Coura
çado, com sede e oficina nesta cidade, 
consulta se estão isentos do impôsto de 
consumo os toldos, encerados, coberturas 
e capas, de borracha, lona ou outros te
cidos, para proteção de equipamentos, 
maquinaria e partes de navios, que fa
brica e vende à Frota Nacional de Pe
troleiros, da Petróleo Brasileiro S. A. -
Petrobrás. 

2. Responda-se afirmativamente, uma 
vez que, nos têrmos da Circular Minis
terial n.o 27, de 30-11-59 (Diário Oficial, 

de 4-12-59, a referida entidade, integrante 
que é da Petróleo Brasileiro S. A. (Pe
trobrás), goza de isenção do impôsto de 
consumo nas aquisições de mercadorias 
tributadas que fizer no mercado interno, 
para seu próprio uso na finalidade a 
que se destina, conforme já resolveu esta 
Recebedoria, entre outros, no PrQc. 

153.464-60 <Consulta-Consumo n.O 333-61 
- Diário O jicial - Estado da Guanabara 
- 28-6-61). 

3. Publique-se, dê-se ciência e enca
minhe-se à Diretoria das Rendas In
ternas, em grau de recurso ex ollício. 

R. F. G., 10 de outubro de 1961 -
Renan Bucalho de Medeiros, Diretor. 

IMPóSTO DE CONSUMO - NOVACAP - MUSEU DE ARTE MO
DERNA 

A Cia. Urbanizadora da Nova Capital está isenta do 
impôsto de consumo. 

- O Museu de Arte Moderna somente goza de isenção do 
impôsto de consumo quando fôr contribuinte legal. 

MINIS~IO DA FAZENDA 
PROCESSO x.O 

CONSULTA-CONSUMO N.o 524-61 

A Fundição Americana S. A. Indústria 
e Comércio, estabelecida nesta Cidade, 
consulta se está obrigada ao recolhimen
to do impôsto de consumo sôbre os pro
dutos que vende à Companhia Urbani
zadora da Nova Capital (NOVACAP) e 
ao Museu de Arte Moderna. 

2. A Companhia Urbanlzadora da 
Nova Capital está isenta do impôsto de 

225.473 - 50 

consumo nas aquisições dos produtos tri
butados feitos no mercado interno, desde 
que para seu próprio uso, na flnalidads 
a que se destina, nos têrmos da Circular 
Ministerial n.O I, de 6-1-60 (Diário Of,
cial - Estado da Guanabara - 13). 

3. O Museu de Arte Moderna, entre
tanto, só se beneficia da isenção do im
põsto de consumo quando fôr contribuin
te legal, isto é, no caso de importar di-
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retamente mercadorias sUjeitas ao tri
buto, excluidos, portanto, os produtos 
nacionais e os estrangeiros adquiridos 
no mercado interno, conforme já de
cidiu esta Recebedoria no processo n.o 
334.306-60 (Consulta-consumo n.o 412-60 
- Diário Oficial - Estado da Guana
bara - de 17-11-60). 

4. Responda-se neste sentido. 

5. Publique-se e dê-se ciência, asse
gurado o direito de recurso para a Dire
toria das Rendas Internas, no prazo de 
vinte (20) dias úteis, de acôrdo com o 
art. 343, § 1.0, do Regulamento do Im
pôsto de Consumo aprovado pelo De
creto n.o 45.422, de 12-2-59. 

5. Desta decisão recorro, ex ofjicio, 
para a mesma Diretoria. 

IMPóSTO DE CONSUMO - MERCADORIA DE PROCEDENCIA 
ESTRANGEIRA 

- Instrução para aplicação do Capítulo VII - Das mer
cadorias de procedência estrangeira - do Regulamento do 
Impôsto de Consumo 

MINIS'N:RIO DA FAZENDA 
PROCESSO 1'1'.0 143 - 61 

o Diretor das Rendas Internas do Te
souro Nacional, no uso de suas atribui
ções e tendo em vista o que consta do 
processo fichado neste Ministério sob n.O 
231.921-61, no sentido de dirimir dúvidas 
relativamente à aplicação do Capítulo 
VII (Das Mercadorias de Procedência 
Estrangeira) do Regulamento do Impôs
to de Consumo, baixado com o Decreto 
n.o 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, 
resolve expedir as seguintes instruções 
para conhecimento e fiel cumprimento 
das repartições competentes, dos inspeto
res e agentes fiscais do impôsto de con
sumo e demais interessados: 

I - Nenhum produto de procedência 
estrangeira, a que se refere o art. 108 do 
Regulamento do Impôsto de Consumo, 
combinado com os itens I e II da Cir
cular 140, de 6 de novembro de 1959, 
desta Diretoria, poderá ser vendido, ex
posto à venda, conservado em depósito, 
mesmo em Armazéns Gerais, residências 
particulares, sítios, etc., para qualque!" 
fim, ou transitar no pais sob qualquer 
forma, sem que esteja acompanhado do 
certificado de desembaraço aduaneiro e 
da respectiva nota fiscal, salvo quando 

em poder do próprio importador, caso 
em que o certificado e a nota fiscal serão 
substituidos pela quarta via da nota de 
importação. 

II - Nas vendas efetuadas, dentro do 
mesmo Município, o certificado de de
sembaraço, só será dispensado quando a 
nota fiscal emitida satisfizer às forma
lidades previstas no parágrafo 6.0 do 
art. 108 do R. I. C., isto é, fôr extraída 
de talão de série especial, assim enten
dido o que contenha impressa, em cada 
nota, a declaração: "nota de produto es
trangeiro para venda dentro dêste mu
nicípio"; e consignar expressamente, que 
as mercadorias dela constantes foram 
lançadas no competente livro ou ficha 
de registro, indicando-se a respectiva fô
lha ou número. 

III - ~ obrigatório o certificado de 
desembaraço aduaneiro nas transferên
cias de mercadorias, mesmo que de um 
estabelecimento para outro, da mesma 
pessoa jurídica e dentro do mesmo mu
nicípio, ressalvado o caso de a nota fis
cal ou de transferência (esta sõmente 
permitida para produtos adquiridOl5 no 




